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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1850/2022

 Vereador-Autor Iza Vicente

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO – ALBA COR-
RAL” À SR.ª ROSILENY SOUZA CARNEIRO DA SILVA MOREIRA.
                                                              
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,    
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito – Alba Corral à Senhora Rosileny 
Souza Carneiro da Silva Moreira.
Art. 2º	 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim.
Art. 3º	 As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º	  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 24 de fevereiro de 2022.

__________________________________
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1851/2022

 Vereador-Autor Paulista

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO – ALBA COR-
RAL” À SR.ª JUSSARA DOS SANTOS.
                                                              
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,    
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito – Alba Corral à Senhora Jussara 
dos Santos.
Art. 2º	 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim.
Art. 3º	 As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º	  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 24 de fevereiro de 2022.

__________________________________
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1852/2022

 Vereador-Autor Paulista

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO – ALBA COR-
RAL” À SR.ª DAIANE MACEDO MARTINS.
                                                              
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,    
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito – Alba Corral à Senhora Daiane 
Macedo Martins.
Art. 2º	 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim.
Art. 3º	 As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º	  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 24 de fevereiro de 2022.

_________________________________
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1853/2022

 Vereador-Autor Paulista

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO – ALBA COR-
RAL” À SR.ª SIMONE SANTOS ANDRADE.
                                                              
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,    
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito – Alba Corral à Senhora Simone 
Santos Andrade.
Art. 2º	 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim.
Art. 3º	 As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º	  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 24 de fevereiro de 2022.

__________________________________
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1854/2022

 Vereador-Autor Paulista

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO – ALBA COR-
RAL” À SR.ª DULCINÉA CARVALHO PALHETA MARTINS.
                                                              
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,    
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito – Alba Corral à Senhora Dulcinéa 
Carvalho Palheta Martins.
Art. 2º	 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim.
Art. 3º	 As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º	  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 24 de fevereiro de 2022.

__________________________________
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1855/2022

 Vereador-Autor José Prestes

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO – ALBA COR-
RAL” À SR.ª JANE MABE NUNES BARRETO MENDONÇA.
                                                              
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,    
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito – Alba Corral à Senhora Jane Mabe 
Nunes Barreto Mendonça.
Art. 2º	 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim.
Art. 3º	 As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º	  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 24 de fevereiro de 2022.

__________________________________
NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE


